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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

LEI NU 3.257 
Os OS de dez011 bro de 1 é185 

DispÕe sobre o sujei to passivo do 
Imposto Sobre Serviços, procede 
a1 terações na Lei <\iunicipul nu 
3.021, de 22 de novenbro de 1 983 

O ' R e da outras proVldencias.-

O PREFEITO DO MUNICfFID DE ARARAQUARA, Estado de são 
Paulo, no exerc{cio de suas atribuições legais, e de acordo com a que de 

cre'b::lu a Cânara Municipal em sessão extraordinária de 05/dezembro/1 9857 
promulga a seguinte lei :-

CAPÍlULO I 

00 SUJEITO PASSIVO 

Artigo 12 - Contribuinte do Imposto Sobre Serviços é 
o prestador de serviços. 

Parágrafo Único - Não são contrituintes os que pre~ 
ti:lll serviços cm relo.ç3o de anprego, os trabalhadores avulsos, os di reteres 
e membros de conselhos consul tive ou fiscal de ~ociedadcs. 

Artigo 2º - Considera-se prestador de serviços o PI"f!. 
fl.ssional autônoreo ou a-npresa que exerça, an caráter permanente ou eve!:. 

tual, quaisquer das atividades constantes da lista do artigo 59, da Lei Mu 
nicipal nu 3.021, de 22 de novanbro de 1 963 (CÓdigo Tributário Municipal) 
cJ11plíada pela Lei n2 3.135, de 07 de novanbro de 1 98C.. 

Artigo 32 - ilespondan solidaric:rnente com o contribuin 

te pelo pagamento do imposto 

I o proprietário da obra, El'1l relcu;ão aos serviços de construção que 

II 

III 

lho faron prestadas sem a documentação f'iscal correspondente ou 
sen prova dl3 paganento do imposto pela prestador de smviços 

o actninistrador ou e"lprei teiro en relaçõ.o aos c;erviços 
por sub-anprei te:i.ros e dEl'llais auxiliares ; 

prestados 

os clubes recreati ·vos, C.:tsas nob.Jrnas e congêneres pelos 
prestados por grupos musicais, decoradores, organizadoro" 

tas, buffet e artistas ; 

serviços 
de fes 

I v - o ti tul:>r da estabelecimento pelo imposto relativa à exploração de 
mliquinas e aparelhos pertencentes u terceiros quando instalados no 

referido estabeleciml3nto, e 

a locador ou cadente de uso de ban mÓvel, objeto da prestação de 
serviços, pela dsbi to do locatário r8lativo a este imposto. 
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Artigo 49 - Quulquer pessoa, fÍsico ou jurtdica, que 
utilizar serviç.os r-:rcstu.dos por a:1prcsu ou prof:L:.sional c.:.utônomo, estabele 
cidos ou domiciliados no r.~unic{pio, salvo UQ.Jcles cujo imposte seja calcu: 
lado de forma fixa, devor~ exisir nota fiscal na qual conste c nÚmero de 
inscrição do prestador dB serviços no Cadastro Fiscal dos Contribuintes, 

§ 1n - Nêio constando o nlincro de inscriç:Ío nu rota 
fi2cal ou cfctuarcdo-sc o pagUTlcnto sob a forl!Ja de recibo, o pngodor deverá 
n1ter trf. (qu:>trc por conte) do total p:lfJO pnlo serviço, recolhendo-o aos 
cofres municipais ,-tté o dia 15 ( q.Jinze) do mêr imediato ao da rc:>tonção. 

§ 2º - Na guia de recolhinento do lmposto mencionado 
no par<.Ígrafo anterior, o pag'ldor declarnrá o nor.c, o serviço o o endereço 
de seu prestador. 

§ 3º - A não retenção ou ~ atraso no recolhimento do 
irr.posto a Cl-"e Sie rsfm·c o § 1º deste artigo, implicará na responsabilidade 
de piqador ç:clo imposta devido c acrc:Jcido de juros, mu1 ta dc ;"oro e corre 
ção morcot3ri:.~ 1 ;ü';" da multa fisc:ll. 

,;rtigo 3G - :3ujci tcrn-s2 
to.s no ~r";:igo -.JI'Jterio~, as pessoas fÍsicas ou 
d<3s por imunidada ou i :Jcnç&o trib.Jtário. .. 

?.ts mesrnus 
jurtdicas 

b 
. ~ 

o rJ.gaçocs previ.:;: 
CJJB estoj.:rn anpar!! 

CAPÍTULO II 

DAS ALTERAÇClES 

1\rtigo 6>1 - O artigo 65 de: Lei nQ 3.021, de 22 de n~ 
";:'"bro de l 983 (CÓdigo Tributário Municipal), ç:ussa a t2r a seguinte red~ 
çao :-

" ,;r t-i. go 65 - A base de cálculo c!o i;npo sto 6 a preço 
do serviço, como qu;:ll entendido o receita brut.:. QUfcridc: pelo rrgstudor 
sau q..alquer deduç3.c, salvo as previstas no 2rtigo 68," 

Parágrafo ljnico - Fica C!Crescido QO artigo 65 1 os §§ 
12, 2Q, JQ e 4º, com as seguintes redaçÕes :-

" § 1 Q - No falto desse preço ou nao sendo ele desde 
logo conhecido, será adotado o corrente na praça,". 

. . . 
" § 2Q - t•a hJ.potese de calculo efetuado na forma do 

parágrafo anterior, qualquer diferença de preço que venha a ser efetivanen 
te apurada acarretará a exigibilidade do imposte sobre o respectivo mont~ 
te. '' 

" § 3g - O preço de determinados tipos de 
darão ser fixados pela autoriclade fiscal an pauta que reflita 
n::1 praça. " 

serviços p~ 

o corrente 

" § 4Q - tJas denoliçÕcs, inclui-se no preço dos serv!_ 

ços o montante doó recebimentos em dinheiro ou B11 materiais 

da dano li çC.o. " 

' ..... ,. 

provenientes 
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Artigo 7~- Os artigos 73, 191 e seu parágrefo Único, 
e 1931 passw a vigorar com as seguintes redações :-

"Artigo 73- Para os efeitos. de registro, controle e 
fiscalizaçeo elo imposto, o Munic{pio instituirá por regulefllento,livros, ta 
1onárlos de notas fiscais e outros cbcumentos fiscais necessários à comp~ 
vação das operações tributadas e sru valor, alán de dispor sobre normas d; 
apreens6o de livros e docunentos e da fiscali:zaç5o c:D imposto," 

"Artigo 191 - Poderão ser apreendic:Ds os objetos e 
mercadorias encontradas en poder c:D infrator ou de terceiros, ou en trâns~ 
to, quando consb. tucrn prova de infração da legislação tributária," 

"Parágrafo Único - A apreensão poderá compreender li 
vros 1 cbcumentos e impressos, desde que necessQrios à comprovação de fra~ 
de, adu1 teração, simulação ou falsí fi cação, ou ainda, quando u autoridad; 
fiscalizadora juloar convenicnto para a realização de exff:les e perícias." 

"Artigo 193 - ApÓs a apuração dos tribJtos devicbs e 
a lavratura do auto do infração, os livros, talonirios de notas fiscms e 
danElis documentos, poderão a requerimento cb interessado, ser-lhe devolvi . -
dos, mediante recibo, ficando no processo copia de inteiro teor da parte 
q..sc deva fazer prov~S, caso o original n3.o seja indispcnslivcl a cs.se fim." 

CAPÍllJLD III 

DAS aiSPOSIÇ~ES FINAIS 

Artigo 82 - Fica revogado c <:<rtigo 63 e seu parágra 
fo Único, o arb.go 71 e o par3grafo Único c:D artioo 73, da Ld tlunicipal 
nQ 3,021 1 de 22 de novanbro d8 1 983 (ec;digo Tributário r,:un~cioal). 

Artigo 9• - Esta loi entl'ar~ B11 vigar no ::laté.l de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir je l2 do j:·nciro do 1 900. 

PrEFEITURA DO ' .. JUtciCfPIC :X:: Ail·V1Ai;UARA, aos 09 (nove ) de' JDzembro de 1 985 

( mil novecentos o oi tcn t~ e cincc. ; • -- I I 
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. Ci:DOOALOO I.EaiNA 

-profei to r:,unicipcJ.-

Publicada no Oepar-têfllento da Adninistração W;unicip~{ 'nu dab 
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